
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

e a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, para 

determinar que os benefícios monetários nelas 

previstos sejam pagos, preferencialmente, à 

mulher responsável pela unidade familiar. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 40-A: 

“Art. 40-A. Os benefícios monetários decorrentes do 

disposto nos arts. 22, 24-C e 25 desta Lei serão pagos 

preferencialmente à mulher responsável pela unidade familiar, 

quando cabível.” 

Art. 2º Os arts. 5º e 13 da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 

2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 3º Os recursos financeiros serão pagos preferencialmente à 

mulher responsável pela unidade familiar, quando cabível.”(NR) 

................................................................................................. 

“Art. 13. Fica a União autorizada a transferir diretamente à 

família beneficiária do Programa de Fomento às Atividades 

Produtivas Rurais os recursos financeiros no valor de até 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) por unidade familiar, na 

forma do regulamento. 

................................................................................................. 



§ 4º Os recursos financeiros de que trata o caput serão pagos 

preferencialmente à mulher responsável pela unidade familiar 

quando cabível.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Orgânica da Assistência Social prevê o pagamento de 

benefício eventual aos cidadãos e às famílias que necessitem de assistência 

em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e 

de calamidade pública. Essa mesma lei contempla a transferência de renda 

como um dos mecanismos de execução do Programa de Erradicação do 

Trabalho Infantil e prevê o pagamento de recursos no contexto de projetos 

de enfrentamento da pobreza. 

Já a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, institui o 

Programa de Apoio à Conservação Ambiental e o Programa de Fomento às 

Atividades Produtivas Rurais, que prescrevem, entre outras medidas, a 

transferência de recursos financeiros em favor de famílias que estejam em 

situação de extrema pobreza e que desenvolvam atividades de conservação 

ambiental ou de agricultura familiar. 

Esses instrumentos de transferência de renda são, ao lado do 

Programa Bolsa Família, essenciais à política assistencial e ao programa de 

erradicação da miséria no Brasil. 

O Programa Bolsa Família prevê, desde sua conversão em lei, 

que os benefícios concedidos no seu contexto serão pagos 

preferencialmente à mulher. Essa preferência é um dos elementos que 

contribuem para o sucesso desse Programa, pois as mulheres tendem a 

utilizar os recursos recebidos de modo mais eficaz devido à reconhecida 

habilidade que têm em cuidar adequada e responsavelmente da manutenção 

de suas famílias. Outra consequência disso é a valorização da mulher como 

responsável pela família, inclusive na gestão de recursos financeiros, que é 

tradicionalmente atribuída, na nossa cultura, ao homem. Como resultado, 

combateremos, de uma só vez, a miséria e a submissão feminina. 



Consideramos que essa preferência pelo pagamento de 

recursos à mulher é bastante meritória e deve ser estendida a outros 

programas assistenciais e de transferência de renda. É esse o singelo 

objetivo da proposição que apresento aos ilustres Pares, confiante de que o 

apoio a essa proposta favorece a erradicação da miséria e a valorização da 

mulher em nossa sociedade. 

Sala das Sessões,  

Senador Paulo Bauer 

 

 

 

 


